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Quem sou eu?

● Jovem, mulher negra, vinda da periferia;
● Membro fundadora do Maracaty Nação Bons Ventos;
● Assistente Social;
● Mestra em Serviço Social, Trabalho e Questão Social pela UECE;
● Membro do Comitê de Combate ao Racismo do CRESS Ceará 3° região;
● Pesquisadora do Laboratório de Estudos e Pesquisas em Afrobrasilidades, Gênero e 

Família (NUAFRO/UECE); 
● Vice-líder Grupo de Pesquisa Relações Étnico-Raciais: cultura e sociedade no Diretório 

dos Grupos de Pesquisa no Brasil (DGP) do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq);

● Coordenadora Especial de Políticas Públicas para a Promoção da Igualdade Racial da 
Secretaria da Igualdade Racial do Ceará (SEIR/COEPPPIR).



  

Sobre os quilombos



  

Sobre os quilombos

● Os quilombos nem sempre foram constituídos de pessoas que foram escravizadas, e 

alguns deles foram construídos por pessoas que nem sequer chegaram a encontrar-se 

nessa situação.

● Alguns quilombos reassumiram uma postura de reviver aspectos de sociabilidade 

africana, do qual, eles pudessem se autogerir, como uma recriação de seus territórios, 

dos mais diversos países do continente africano.



  

Quilombos históricos e contemporâneos

● A formação dos quilombos e seus significados, bem como da população negra no Brasil, não é 

única, e sim, diversa. 

● Os quilombos desde sua origem até os dias atuais revelaram uma nova forma de pensar as 

sociabilidades, direcionando para algo que rompesse com a opressão do sistema escravista.

● A luta por reconhecimento de tais grupos diz respeito à garantia dos territórios, rediscutindo 

os projetos de nação que privilegiaram uma concepção de desenvolvimento marcada pelos 

macroprojetos capitalistas que desconsideraram outras formas de “fazer e viver” e seus potenciais 

sujeitos (Santana, 2004).



  

Famílias quilombolas

● Os quilombos também eram marcados por “famílias negras organizadas por 

parentesco, culturas ancestrais e uso comum do território” (GOMES, 2006);

● O “aquilombar-se” nada mais era que a constituição de famílias, por meio de laços 

afetivos uns com os outros ou associações religiosas, além de representar “um 

confronto direto com o sistema de dominação da escravidão” (MADEIRA, 2018).



  

O que é quilombo para um quilombola?

● ‘É uma comunidade onde tem descendentes de pessoas maioria negras, mas não todas, e que 
nasceram nessa terra, foram criado nessa terra, mas não tem direito ainda a ela. Alguns né? 
Ainda não tem direito a ela. Na história, na escola, era quando os escravos fugiam e criavam 
um quilombo, num era? Ai aqui, é outra coisa. Ai eu já dei até uma pesquisada, ai existe outro 
conceito de quilombo, hoje em dia não é mais isso, de que os escravos fugiam e criavam 
essa... ai hoje em dia eu não sei muito o que é (Antonieta de Barros).”

● Cinco aspectos podem ser observados nas palavras de Antonieta de Barros: 1) os quilombos 
são lugares formados por maioria de pessoas negras; 2) são pessoas que nasceram e se 
criaram no território quilombola; 3) que os quilombos não têm o direito legal ao uso do 
território; 4) que os quilombos que costumeiramente se conhece na escola foram formados a 
partir de uma fuga; 5) que atualmente, o conceito de quilombos tem outros significados.

Extraído da dissertação: Relações étnico raciais, de gênero e trabalho na perspectiva das mulheres quilombolas da comunidade Córrego de Ubaranas – Aracati/ce.
Autoras: Wanessa Brandão – Para obtenção do título de mestra em Serviço Social, Trabalho e Questão Social (MASS/UECE). Orientado pela Profa.Dra. Zelma 
Madeira.



  

O que é um quilombo para um quilombola?

● O quilombo para elas representa muito mais uma vivência do que um conceito em 
si, algo entre o viver e o conhecer, sem buscar muitas compreensões, simplesmente 
SER quilombola.

Extraído da dissertação: Relações étnico raciais, de gênero e trabalho na perspectiva das mulheres quilombolas da comunidade Córrego de Ubaranas – Aracati/ce.
Autoras: Wanessa Brandão – Para obtenção do título de mestra em Serviço Social, Trabalho e Questão Social (MASS/UECE). Orientado pela Profa.Dra. Zelma 
Madeira.



  

Identidade, pertencimento quilombola e territorialidade

● “Como prática social, o território é um campo que se constitui simultaneamente à identidade 
coletiva dos moradores, que se expressam por meio de sua cultura e das possibilidades de sua 
condição socioeconômica. Somando esse conjunto de elementos, temos um conjunto de 
variáveis que sinalizam para um habitus comum, ou seja, um repertório de práticas, 
conhecimentos e habilidades que está contido no território, na mesma medida que tais 
práticas o contêm (Bourdieu, 1989). O habitus comum, produto da territorialidade, estrutura 
as relações culturais em um território que assenta a identidade social do grupo (MARINHO, 
2017, p.358).”

● As expressões culturais, agricultura familiar e o pertencimento étnico-racial são os fatores 
que orientam a etnicidade e a sustentabilidade do quilombo. A identidade quilombola está em 
constante construção e imbricada com o território.

Extraído da dissertação: Relações étnico raciais, de gênero e trabalho na perspectiva das mulheres quilombolas da comunidade Córrego de Ubaranas – Aracati/ce.
Autoras: Wanessa Brandão – Para obtenção do título de mestra em Serviço Social, Trabalho e Questão Social (MASS/UECE). Orientado pela Profa.Dra. Zelma 
Madeira.



  

Identidade, pertencimento quilombola e territorialidade

Retirado do livro Mulheres 
Quilombolas. Autora Vercilene 

Francisco Dias. Ver nas 
referências.

Processo de 
comprovação do 
pertencimento ao 
Povo Kalunga.



  

Direitos quilombolas

● Não, assim, eu acho que direito quilombola tem chegado, mas é pouco, num vi, uma coisa 
específica chegar pra gente assim, como direito não, não vi, eu assim, eu acho que talvez 
assim, a coisa mais concreta é a gente ta sendo amparado por essa lei que tem né? [Decreto 
N° 4.887/2003] Porque se não tivesse a gente não teria essa coragem de tomar essa 
iniciativa, a gente não tinha, mas ainda uma coisa muito pouca, pequena, deveria ter mais 
apoio, porque veja só, desde o início que a gente começou nessa luta, e a gente foi ver um 
representante da palmares no caso agora [...] e é uma coisa simples, [...]quer dizer, eu acho 
que a gente deveria ter um apoio maior, um acompanhamento maior, enfim, [...] eu num 
vejo essa influência toda assim dos órgãos que comanda isso, ta ajudando muito não. 
(Manuel Congo, entrevista em profundidade, 16 denovembro de 2014).

Extraído do artigo: Direitos quilombolas: o que a comunidade quilombola do Córrego de Ubaranas - Aracati-CE, têm a dizer?
Autoras: Wanessa Brandão e Zelma Madeira.



  

Principais legislações quilombolas

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

Convenção N° 169 da Organização Internacional do Trabalho de 1989

Decreto N° 4.886 de 20 de novembro de 2003

Decreto N° 4.887 de 20 de novembro de 2003

Decreto N° 5.051 de 19 de abril de 2004

Decreto N° 6040 de 7 de fevereiro de 2007

Decreto N° 6261 de 20 de novembro de 2007

Portaria FCP Nº 98, de 26 de novembro de 2007

Instrução Normativa N° 57 de 20 de outubro de 2009

Lei Nº 12.288, de 20 de julho de 2010

Portaria N°175, de 19 de abril de 2016



  

Assistência social e quilombolas



  

Assistência social e quilombolas

“Das 80 mil famílias quilombolas do Cadastro Único, sistema que serve de banco de dados para 
programas sociais, o documento indicou que 74,7% viviam em estado de extrema pobreza. O 
relatório também apontou que os quilombolas têm menos acesso a serviços básicos como 
saneamento e energia elétrica, quando comparados ao restante da população. Entre os 
quilombolas, 48,7% deles vivem em casas com piso de terra batida, 55,21% não têm água 
encanada, 33,06% não têm banheiro e 15,07% deles possuem esgoto a céu aberto. Há, ainda, 
um alto índice de analfabetos: 24,81% deles não sabem ler e, em 2013, a taxa de analfabetismo 
dentro das comunidades quilombolas era quase três vezes mais alta do que a média nacional, já 
que a Pesquisa Nacional por Amostras de Domicílio (PNAD) indicava 9,1% para o país.”



  

Sugestões

● Realizar a escuta ativa das lideranças e famílias;

● Mapear e registrar nos formulários a existência dos Povos e Comunidades Tradicionais dos municípios;

● Realizar a territorialização a partir de um olhar mais racializado e coerente com as vivências do território; 

● Reconhecer que ali existem quilombolas e incentivar a positivação dessa identidade;

● Fortalecer os vínculos e criar uma relação de confiança com as lideranças e famílias;

● Realizar atividades conjuntas com as lideranças;

● Adaptar os serviços ofertados para a realidade cotidiana do território. Exemplos: Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família (PAIF); Serviço de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 
(PAEFI); Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV);

● Orientar os(as) cadastradores a respeitar o quesito raça/cor/etnia no cadastro único;



  

Exemplo de territorialização 

● Já com relação à organização espacial do território de Ubaranas, observamos quatro espaços-
sociais (MARINHO, 2017): 1) as casas e os roçados, que representam a esfera familiar 
nuclear; 2) o terreno da associação, do engenho velho e da casa de farinha, que representa a 
esfera da socialização e partilha, uma vez que este espaço é utilizado para os encontros 
coletivos, como as reuniões, festas e outros eventos de abrangência de toda a comunidade; 3) 
os espaços consagrados, como a igreja católica de São José, a Igreja Evangélica Assembleia 
de Deus e o cemitério; e 4) equipamentos sociais, que representa a esfera dos direitos sociais, 
contendo a Escola de Ensino Infantil Vilani Pereira e um posto de saúde que segundo as 
interlocutoras funciona pouco, numa frequência de visita mensal por parte de profissionais da 
saúde.

Extraído da dissertação: Relações étnico raciais, de gênero e trabalho na perspectiva das mulheres quilombolas da comunidade Córrego de Ubaranas – Aracati/ce.
Autoras: Wanessa Brandão – Para obtenção do título de mestra em Serviço Social, Trabalho e Questão Social (MASS/UECE). Orientado pela Profa.Dra. Zelma 
Madeira.



  

Cadastro único para programas sociais
http://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/cadastro_unico/_F_Principal.pdf 

Formulário 
principal de 

cadastramento



  

Cadastro único para Programas Sociais
https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/cadastro_unico/_filipeta_cadunico_periodo_eleitoral.pdf



  

Cadastro único para Programas Sociais



  

Perguntas norteadoras para meu trabalho com PCTs

● O que eu já realizo no meu município em prol da população negra, quilombola, de 
terreiro, cigana e outros PCTs?

● O que pode ser feito para atuar com essas populações?

● Quais recursos eu necessito para atender uma família de indígenas e Povos e 
Comunidades Tradicionais?

● Quais parcerias podem contribuir com o meu trabalho?
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